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PLANO MUNICIPAL DE OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO CONTRA COVID 19 

APRESENTAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Caldeirão Grande do  Piaui,  por meio da 

Coordenação de Vigilância em Saúde, apresenta o Plano Municipal de Operacionalização da 

Vacinação Contra a COVID- 19, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da 

doença no município. 

A COVID-19 trata-se de uma doença de elevada transmissibilidade e distribuição 

global. A transmissão ocorre principalmente entre pessoas por meio de goticulas respiratórias 

ou contato com objetos e superfícies contaminadas. Desde o inicio de 2020, a covid-19 

dispersou-se rapidamente pelo mundo e até 15 de janeiro de 2021, já haviam sido 

confirmados mais de 91.816.091 milhões de casos da doença. No Município de Caldeirão 

Grande do  Piaui  de março de 2021, 268 pessoas já contraíram a doença com 01 óbitos e 264 

recuperados. 

Para conseguir atingir o objetivo de mitigação dos impactos da pandemia, 

diversospaíses e empresas farmacêuticas estão empreendendo esforços na produção de uma 

vacina segura e eficaz contra a covid-19 que deverão ser adquiridas pelo PNI após aprovação 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Assim como, o plano poderá sofrer 

atualizações a partir do envio e divulgação de nota técnica especifica para vacina contra 

COVID19 De acordo com o Plano Nacional de Vacinação contra a covid-19 compete ao; 

Município: 

A coordenação e a execução das ações de vacinação elencadas pelo PNI, incluindo a 

vacinação de rotina, as estratégias especiais (como campanhas e vacinações debloqueio) e a 

notificação e investigação de eventos adversos e óbitos temporalmente associados a 

vacinação; A gerência do estoque municipal de vacinas e outros insumos, incluindo o 

armazenamento e o transporte para seus locais de uso, de acordo com as normas vigentes; 

0 descarte e a destinagao final de frascos, seringas e agulhas utilizados, conforme as 

normas técnicas vigentes; 

Para identificação dos serviços de saúde, o município de Caldeirão Grande do  Piaui  

tomará como base o Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES e, para o 

planejamento das ações e organização dos trabalhos, buscaremos parceria com associações, 

direção dos serviços de saúde, gestores da saúde, entre outros. 
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OBJETIVOS 
Objetivo Geral: 

Estabelecer as aç'cies e estratégias para a vacinação contra a COVID-19 no Município 

de Caldeirão Grande do  Piaui,  contribuindo para a redução de morbidade e mortalidade pela 
doença, bem como sua transmissão. 

Objetivos Específicos: 
Organizar a rede de frio e a logística para o recebimento; 

Capacitar os profissionais envolvidos na vacinação contra C0VID19, após divulgação 
de nota técnica especifica; 

Cadastrar os profissionais envolvidos na campanha de vacinação, no SCPA eSIPNI — 

módulo COVID; 

Elaborar cronograma municipal de vacinação, de acordo com os grupos prioritários; 

Operacionalizar a vacinação contra a Covid-19 no município; 

Seguir os protocolos nacionais e estaduais relacionados ás medidas para vacinação 

segura e eventos adversos pós-vacinação. 

Meta: 

A meta  minima  e vacinar 95% dos grupos prioritários para a vacinag5o. 
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REGIONALIZAÇÃO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CALDEIRA GRANDE DO PIAUÍ 

O Município de Caldeiro Grande do  Piaui  pertencente ao Estado do  Piaui,  esta 

pertencendo ao Território de Desenvolvimento Vale do Guaribas, na Macrorregráo do 

Semi-árido, no Aglomerado de Municípios 13— AG 13, 

Está no sudeste piauiense, na microrregráo do Alto Canindé no estado do  Piaui.  

Foto 02: Localizaçáo do Município. 
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A cidade e cercado por uma imensa área florestal correspondente a Chapada do 

Araripe que envolve a cidade e da origem ao nome do município. Localiza-se dentro do sertã'o 

piauiense, portanto, sua vegetação mais característica e a Caatinga. De clima tropical 

semiárido quente, com duração de período seco de sete a oito meses. 0 IDH médio e 

aproximadamente 0,556. 
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ORGANIZAÇÃO DA REDE DE FRIO E LOGISTICA PARA RECEBIMENTO, ARMAZENAMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DAS VACINAS. 

A Imunização e Rede de Frio Municipal 

O município de Caldeirão Grande do  Piaui  NÃO possui rede de frio. A sala de vacina está 

equipada com uma câmara para conservação de imunobiológicos, estrutura adequada para 

armazenamento de imunobiológicos na temperatura positiva entre +29 C+ 8° C, bem como  

freezer  convencional para armazenamento e congelamento de bobinas reutilizáveis. Para o 

recebimento da vacina em questão, porém,  sera  necessário o incremento no quantitativo de 

Câmaras de conservação para a Rede de Frio e Unidades de Saúde da Família. 

Logística de Recebimento, Armazenamento 

A vacina contra COVID19 será distribuída através da 162 Gerência Regional de Saúde e o 

responsável pelo recebimento deverá assinar uma declaração, responsabilizando-se pelo 

transporte adequado, segurança e uso exclusivo das vacinas contra o COVID19 para o público 

alvo preconizado pelo Ministério da Saúde. 0 armazenamento dos imunobiológicos será no 

município, com o objetivo de garantir a segurança dos imunobiológicos durante o período de 

seu armazenamento. A distribuição das doses ocorrerá de acordo com o Plano Nacional e 

Estadual de vacinação para COVID19, respeitando todas asetapas e público alvo. Será 

elaborado um cronograma municipal adequado para cada fase. 

Definição de grupos prioritários de acordo com o Programa Nacional de Imunização 

Considerando a transmissibilidade da covid-19, cerca de 60 a 70% da população precisaria 

estar imune (assumindo uma população com interação homogênea) para interromper a 

circulação do  virus.  Desta forma seria necessária a vacinação de 70% ou mais da população (a 

depender da efetividade da vacina em prevenir a transmissibilidade) para eliminação da 

doença. 0 Plano de Vacinação desenvolvido pelo PNI em cooperação com o comitê de 

especialistas da  Camara  Técnica, foi baseado em princípios similares aos estabelecidos pela 

OMS, bem como nas considerações sobre a viabilização operacional das ações de vacinação. 

Dessa forma os grupos foram distribuídos em fases, conforme detalhamento abaixo: 
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Descrição dos Grupos Prioritários 

Fases População-alvo Grupo 

li 

Trabalhadores de Saúde Grupo 1 

Pessoas de 80 anos e mais 
, 

Grupo 2 . 
Pessoas de 75 a 79 anos 

— 
Pessoas de 60 anos ou mais institucionalizadas 

Indigenas** 

Número de doses estimada (esq. 2 doses) + 5% de perda 
_ 

2f 

Pessoas de 70 a 74 anos Grupo 3 

Pessoas de 65 a 69 anos Grupo 4 

Pessoas de 60 a 64 anos Grupo 5 

Número de doses estimada (esq. 2 doses) + 5% de perda 

Subtotal doses fase 1 e 2 (considerando doses e 10% de perda) 

31 

Comorbidades*** 

Diabetes  mellitus;  Hipertensão; doença pulmonar 

obstrutiva crônica; doença renal; doenças cardiovasculares 

e cerebrovasculares; individuos transplantados de órgáo 

sólido; anemia falciforme;  cancer;  obesidade grave 

(IMC40) 

Grupo 6 

Subtotal doses fase 1. 2 e 3 (considerando 2 doses e 5% de perda) 

41  

Professores, nível básico ao superior Grupo 7 

Forças  de  Segurança e Salvamento 
Grupo 8 

Funcionários do sistema prisional 

Trabalhadores de Saúde- Trabalhadores dos serviços de saúde são todos aqueles que atuam 

em espaços e estabelecimentos de assistência e vigilância à saúde, sejam eles hospitais, 

clinicas, ambulatórios, laboratórios e outros locais. Desta maneira, compreende tanto os 

profissionais da saúde — como médicos, enfermeiros, nutricionistas, fisioterapeutas, 

terapeutas ocupacionais, farmacêuticos, odontologistas, fonoaudiologos, psicólogos, serviços 

socais, profissionais de educação física e seus respectivos técnicos e auxiliares — quanto os 

trabalhadores de apoio, como recepcionistas, seguranças, pessoal da limpeza, cozinheiros e 

auxiliares, motoristas de ambulâncias e outros, ou seja, aqueles que trabalham nos serviços de 

saúde, mas que não estão prestando serviços direto de assistência à saúde das pessoas. Na 

ocasião da vacinação será solicitado documento que comprove a vinculação ativa do 

trabalhador com o serviço de saúde ou apresentação dedeclaração emitida pelo serviço de 

saúde. 

Trabalhadores da educação - Todos os professores e funcionários das escolas públicas e 

privadas. (Nessa estratégia será solicitado documento que comprove a vinculação ativa do 

profissional com a escola ou apresentação de declaração emitida pela escola). 
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Forças de Segurança e Salvamento -o nosso município conta somente com Policiais militares. 

(Nessa estratégia  sera  solicitado documento que comprove a vinculação ativa com o serviço de 

forças de segurança e salvamento ou apresentação de declaração emitida pelo serviço em que 

atua). 

Pessoas com 60 a 64 anos, 65 a 69 anos, 70 a 74 anos, 75 a 79 anos, 80 ou mais - Estimativas 

preliminares elaboradas pelo Ministério da Sailde/SVS/DASNT/CGIAE — 2020 

Pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas: Sistema Único da Assistência Social - SUAS, 

2019 -estimada a partir do censo SUAS com uma margem de erro de 100% para incorporar os 

estabelecimentos privados não registrados no censo. --, Comorbidades: IBGE, Diretoria de 

Pesquisas, Coordenação de Trabalho e Rendimento, Pesquisa Nacional de Saúde 2019, incluiu 

indivíduos entre 18 a 59 anos. 

Grupo com comorbidades - Diabetes  mellitus;  hipertensão arterial sistêmica grave (de difícil 

controle e/ou com lesão de órgão-alvo); doença pulmonar obstrutiva crônica; doença renal; 

doenças cardiovasculares e cerebrovasculares; indivíduos transplantados de órgão sólido; 

anemia falciforme; obesidade grave (IMC?_40). ( Indivíduos pertencentes a esses grupos serão 

pré-cadastrados no SIPNI, aqueles que não tiverem sido pré-cadastrados poderão apresentar 

qualquer comprovante que demonstre pertencer a um destes grupos de risco (exames, 

receitas, relatório médico,  etc.)  Adicionalmente poderão ser utilizados os cadastros já 

existentes dentro das Unidades de Saúde. Man-tern-se a necessidade de prescrição médica 

especificando o motivo da indicação da vacina, que devera ser apresentada no ato da 

vacinação). 

Pessoas com Deficiências Permanentes Severa: dados do Censo do IBGE de2010 incluíram 

indivíduos entre 18 a 59 anos; 

Pessoas com deficiência permanente severa- Para fins de inclusão na população alvo para 

vacinação, serão considerados indivíduos com deficiência permanente severa aqueles que 

apresentem uma ou mais das seguintes limitações: 

1 - Limitação motora que cause grande dificuldade ou incapacidade para andar ou subir 

escadas. 

2 - Indivíduos com grande dificuldade ou incapacidade de ouvir (se utiliza aparelho auditivo 

esta avaliação devera ser feita em uso do aparelho). 

3- Indivíduos com grande dificuldade ou incapacidade de enxergar (se utiliza óculos ou lentes 

de contato, esta avaliação deverá ser feita com o uso dos óculos ou lente). 

4- Indivíduos com alguma deficiência intelectual permanente que limite as suas atividades 

habituais, como trabalhar, ir à escola, brincar,  etc.  

(Deficiancia autocleclarada) --, População Privada de Liberdade e Funcionário do Sistema de 

Privação de Liberdade: base de dados do Departamento Penitenciário Nacional- Infopen, de 

2020, indivíduos acima de 18 anos. 
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CRONOGRAMA MUNICIPAL 

O município seguirá cronograma Nacional e Estadual e, após a divulgação destes, informará 

e executará as ações por meio de cronograma local, seguindo todas as fases e orientações, 

visando à organização das ações com segurança e em tempo oportuno. 

OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINA CONTRA COVID19 

A vacinação contra a COVID-19 pode exigir diferentes estratégias, devido à possibilidade da 

oferta de diferentes vacinas, para diferentes faixas etárias/grupos e também da realidade de 

cada estado e município, conforme orientação a seguir: 

- Qualificação dos profissionais dos municípios sobre as orientações técnicas e registros da 

vacina. Serão definidas capacitageies direcionadas às diversas tecnologias que venham a ser 

incorporadas à Rede, bem como acerca de processos de trabalho, considerando a 

possibilidade do uso de diversas estratégias para garantia da vacinação. 

Está prevista a oferta pelo PNI de capacitação voltada para a qualificação de profissionais 

de saúde do SUS que atuarão nas campanhas de vacinação contra a covid-19, em especial aos 

profissionais inseridos na Atenção Primaria em Saúde. 0 curso denominado "Vacinação para 

covid-19: protocolos e procedimentos" será na modalidade de Educação a Distância (EaD), em 

conteúdo adequado ao perfil dos profissionais da rede do SUS. 

O Núcleo Estadual atuará nas frentes adicionais para a formação e capacitação profissional 

com a Elaboração de informes técnicos; Capacitação de recursos humanos - vacinação e 

eventos adversos pós vacinação — EAPV; Implementação dos sistemas de informação ( controle 

de estoque de vacinas, Registro do vacinado, movimentação da vacina e EAPV). 

Orientações gerais para os serviços de saúde 

Os serviços de vacinação de rotina deverão obedecer às diretrizes nacionais sobre 

distanciamento social, tomar medidas rígidas para manter o controle e prevenção da infecção, 

tratar de forma adequada os resíduos e proteger os trabalhadores da saúde e o público. Para 

isso, recomenda- se: 

• Realizar a administração das vacinas em áreas bem ventiladas e fazer a desinfecção com 

freqüência; 

• Utilizar de preferência, espaços ao ar livre e amplos; 

• Garantir a disponibilidade de local para lavagem adequada ou desinfetante para as mãos, 

pelos usuários;  

(I'm)  ntime.rr, CIO fArrilliArPS  CHIP  RCOMpanham a pessoa que  sera  vacinada, em se 
tratando de idosos e usuários que necessitem de acompanhante por lei, observando as 

recomendações de distanciamento social no local da oferta da vacina e na sala de espera, 

evitando aglomerações; 

• Realizar a triagem de pessoas que apresentam sintomas respiratórios antes da entrada na 

sala de vacinação para evitar a propagação do SARS- CoV-2. 
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Recomendações para os vacinadores: 

• Realizar a higiene das mãos com freqüência; 

• Evitar o uso do celular durante o atendimento aos usuários; 

• Monitorar os estoques de vacinas e insumos, assim como o funcionamento da cadeia fria; 

• Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual para rotina de vacinação, conforme Informe 

Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19 —  Brasilia  2021. 

• Se apresentar sintomas como tosse ou febre, não deve comparecer ao trabalho e deve 

procurar atenção médica; 

Sistemas de Informação Para a Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19: 

0 registro da dose aplicada  sera  nominal/individualizado. Os registros deverão ser feitos no 

Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI) em todos os pontos de 

vacinação da rede pública e privada de saúde. Para os Eventos Adversos, as Notificações e 

Investigações de EAPV deverão ser realizadas no e-SUS Notifica. Para a analise do desempenho 

da Campanha, Os registros das doses aplicadas das vacinas COVID-19 deverão garantir a 

identificação do cidadão vacinado pelo número do CPF ou do CNS, para possibilitar 

aidentificação, o controle, a segurança e o monitoramento das pessoas vacinadas, evitar 

duplicidade de vacinação e possibilitar acompanhamento de possíveis EAPV. Estes deverão 

garantir também a identificação da vacina, do lote, do produtor e do tipo de dose aplicada, 

objetivando possibilitar o registro na carteira de vacinação. Do mesmo modo serão 

apresentadas informações relativas ao quantitativo de doses das vacinas distribuídas, 

viabilizando análise de controle de estoque e de utilização das vacinas recebidas pelos Estados 

e Municípios. 

Material a já utilizado e será adquirido em maior qunatidade: 

Seringa 3 ml; 

Agulha 25x7; Agulha 30x7; Agulha 20x5,5; 

Gelox 

Coletor de material perfuro cortante; 

Algodão; 

Papel Toalha; 

Álcool Gel; 

Álcool 70%  GL;  

Sabonete Liquido; 

Limpeza Superfície; 
EPI's; 

Máscara Descartável; 

Luvas de Procedimento; 

Lixo Pedal; 

Computador com impressora e no-break;  

i 



PLANO MUNICIPAL DE OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO CONTRA COVID 19  

Freezer  ( para Gelox) 

Comprovante de vacinação; 

Cadeiras; 

Caixas térmicas diferentes dimensões; 

Termômetros digitais; 

Gerador; 

Câmaras de conservação para a Rede de Frio; 

Recursos Humanos. 

AÇÕES: 

DESAFIOS - Adaptar as possíveis mudanças de população prioritária e metas â logística de 

vacinação 

Rede de frio; 

Equipamentos de informática; 

Insumos; 

Equipamentos de Proteção individual; 

Transportes; 

Capacitação; 

Locais de vacinação; 

Gerenciamento de resíduos; 

Comunicação; 

Sistema de informação; 

Supervisão, monitoramento e avaliação. 

OBSERVAÇÕES; 

0 plano será atualizado conforme orientações do Ministério da Saúde e Secretária de Saúde 

do Estado do  Piaui;  

Os profissionais de saúde serão capacitados conforme necessário; 

A população será informada das mudanças, oportunamente; 

A população deve acompanhar o Vacinômetro nas redes sociais. 
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CONSIDERAÇÕES 

Diante do apresentando tem-se a finalidade de alcançar a meta estabelecida pelo 

Ministério da Saúde para aplicação das doses da vacina contra a COVID-19, bem como a 

redução da morbimortalidade associadas a doença, assegurando a população de maior risco, 

identificadas de acordo a situação epidemiológica. Com  o inicio da vacinação no município, 

pretende-se reduzir a transmissão da infecção na comunidade e gerar imunidade de rebanho 

com o decorrer das administrações das doses. 
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